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ESTADO DE SERCIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDA-DE N.' 06/2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, iNStitUídA NOS TETMOS dA 39/2021,

de 06 de janeiro de 2021, vem justificar a inexigibilidade de licitação, Referente a

serviços contábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas à

contabilidade Pública, e a empresa AIFA CONSIILTORIA LTDA'ME, inscrita no

GNPJ n" 26.287 .L57 tOOOl-33, sediada na rua Antônio Alves Feitosa, n' 48, bairro

centro, na cidade de cumbe/sE, cEP: 49.660-000, representada pelo sócio

administrador sr. AUGUSTO FERNANDO VIEIRA, brasileiro, maior, capaz,

portador do RG n' 14297g6 - SSP/SE, e CPF n' 922'573'48ó-91, conforme

Inexigibilidade n' 06/2021.

ooNSIDERANDO, que o Tribunal de contas da união elencou trôs lequisitos

legais para que se vislumbrc a hipótese de Inexigibilidade de Licitação, como se

verifica no voto condutor da Decisão n." 613/96:

para que se verifique a hipótese de Inexiglbilidade de Licitação, conforme tese

amplamente aceita tanto na melhor doutrina como nâ jurisprudência desta corte,
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a presençâ de 3 (três) elementos, quais sejam, o serviço técnico

profissional especializado, a notória especialização e a natureza singular'
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CONSIDERANDO, que quando muitos são igualmente adequados, igualmente

capazes de fazer o serwiço, dessa igualdade, cuida a licitação, pois quando se sabe

de antemão que há vários igualmente adequados, deve -se convoca- Ios a competir
para, mediante o certame, e não de imediato, inferir aléomaisadequado,
porém no que tange a notória especialização se tipifica quando, de imediato e de

antemão, já se infere qual é o mais adequado, ou a, este é um só, pol. que e

marcado de alguma singuiaridade em relaçao ao rviço, que o torna o mals

adequado dentre os adequados a satisfazê-Io'
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CONSIDERANDO, que a notória especialização pressupõe haver muitos
adequados para dentre eles haver um só que é o mais adequado, a pluralidade de
âdequação é pressuposto necessário da notória especialização, embora não
suflciente, é necessário, ademais, outro pressuposto: a superioridade de adequaçào,
assegurada por uma singularidade existente na natureza do serviço, isto é,

existente na relação de trabalho em que o serviço nâsce entre o sujeito prestador e

o objeto prestado.

CONSIDERANDO, que é inegável e evidente a superioridade de adequação dos

serviços prestados pela empresa ALFA CONST LTORIA LTDA-ME aos

municípios, satisfazendo plenamente o objeto do contrato, superioridade essa
inferida imediatamente, e não por mero de certame, partindo da comparação direta
entre o objeto da prestação do servrço e o conceito histórico-profissional que ALFA
CONSULTORIA LTDA-ME apresenta superioridade que decorrente de

desempenho anterior, estudos e outros requisitos relacionados com suas atividades
no campo de sua especialidade.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão
de Licitação da Prefeitura Munrcipal de Moita Bonita, pelo acatamento da notória
especialização e, no mesmo drapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do
contrato, com a inexigência do próvio processo licitatório, ex ui do Art.25, Inciso II
com arrimo no Artigo n' 13, inciso III e V da Lei 8.666/93. Submetemos a presente
JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
MOITA BONITA, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua
publicação, na forma do Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual, como
conditio sinequa nonparà eficácia deste ato.

Moita Bonita/SE, 01 de fevereiro de 2O2L.
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